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'EMltNtA:'IClvt S,PRb(~; EU INtENtO. ESPEtiAL
DÊRES'ÍTfUrCAo.PEDlDÜ 'PARêíALM1£NTE

, 'fDEFERíno. CONVERSÃO n'O CURSO' DE
:JUt,GAMEN'tO' 'EM REALlZAÇ.40 'DE,PERlCIA.

,Recurso Ordinário provid6 p'tltcialinente,púj'lÜàidriad:e votos.
:Decisãopeloparcial deferittl'ento dopedidn cl'c testitüiçãü"pot
'maioüa devotos, entendéndo pelá idoilêidade.da tiota fis'cal
:Réfotúm:dà,rem parte, a decisão singular. Parecer da Assessoria
'PI:{)çessua!Tribtità6apelo inde'fer'ifnehtOl.Úecisãó'; tamhéfü,
por f).1áiotia'devotos, daCOl1vêrsãodo jtilgãrl1ent{)rraréalização
de J'fe'tícia, nostettnos do vüfó do Consélheitü Re1àtor e de
aéOrdo com a manifestáÇão ôrâL em sessão, dotepreséntante da
Procutadoda Geral do Estado. '

A eniptéSi,'éASêAf~/EL CO'ti'IÜ)SL1'-DA, ihscrlta 116 'CGI~ s6b() nó Ü6,264.234..(),
apresenta peuido 'dêréstitüição, às,jls.'2à~J4dos fólios prücessüais. emdêêúttêlícia do

, pagatneríto do 'à:utl} de infraçãodeho2009, LI842.•6.
, ." ., ~ ',.' ' r,. '='". .

i
I A]l1lgadm-à'dé 1.aJi'tstâllcikii1d~'the,o p~djdo de restitu'içã'Ot{)flnulàdo'peJaenlp'res~.sobopáfio;

em sUma', deque/'a iJpeh:a;âofoi !déi1tijicáda,poréifl não cltra'vés da 11o'ttlfiscal,'toiiio,s'eria
o dorteió; ni'á,~'SÔmeflte apôsú fiscalização e Jlálitatára do 'Teh1w de Reir,:i1çâo,nào lendo
Sido.!eitüa, necessó1'ia regu!ariza?'àó da ittegUlaridade, no, jJPáZt) c(j17cedid(). Entendo,
portanto;queéü, irtegulá'ridáde,,,;/nencionada:,,' acinia senj àS correçtJesdevidas, totnam de
fatpinid6iteoôylo'Cunlenwfiscál de nO 256. ten )sidoé(jrr (/0 prlJcedime11todefiscalização
'emhM'tlt oüítto deil?/tdçàocie n° 2009.1184 -),
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InGúfif<Yri'itadacom a nêgáti Vá do pleito, reingressa nos autos a empresa requerente,
alegal1do,em süttese:,

1. Íiléxistêncla d;éófilÍsstio de dado j>'a'tft identificar' á operação. O àrgü'ltlento de falta
decúrhpteensã() da operação cede perante à evidência fática de que a tetenção se dava pára
exigito irttpostoflá op-ctâç;ãoarttetior; ,

2. A parte cuidou dê e'scIarecet tal circtlhS'tâl1Ciaâó posto fiscal, já suscitando que o posto
liscal estava desejando suscitaI' o árgmnento de inidoneidade, no viso de substituir a
cómp;6tênda do CESUT. Citâ ü fàX enviado;

3;,Em séqIiêIicia e fiel à noção de que não seria caso de inidoneidade do'cUfnêntal e sim de
esclareciri1erito sobre úpagàtnel1to de imposto devido na importáção, recoi'remos ao '
crSUT; ,

4. €nfitú,é iJilpOSSÍvcl: saHro'se desconsiderar aprova dós âutós-' corntn'ê'êlider quê
. houve omissão de iílfor'mações. ,Não, houve sequer um convincente ehqü~fdramento
. tl'bart. 131 do RICMS;

:tPótõu tro lado, Jlãoex,istedispositiyo que obrigue' adesctevêr, naS op'eraçõcs de
Sa-ítl11de benS em comodato, os fatos sobre operação anterior de á'é]oisiç'ãüdo bem. O
,contribuinte deverá apenasptovar com o Contrato de comodato, C61110 se vê do art. 4°, 9
últico, incisü I c descrever porque não deva incidir o imposto neSsa opetação. Não é
obrigã:do á tratar a anterior; , ,

6. D'e:scnrnlltiméulo dü ~1rt.829 doRICMS. A pár da distinç::âo,o R1CMSdis'põe ao servidor
fà:zendárib titias opções: Se houver o enquadtamento posto aOart, 829, aplicar-se-á o art.
,830, qüe Gonsistena lavratura do auto de infi'ação, de imediato. Se não houver o
enq'ilã:dtamento posto ao art. 829, aplicar~se...á os atts, 831 e 832, com possibilidade de
tcgOláritàÇ;àodá mercadoria;

, 7. lJecutsodo prazo de 5 anos. A forma de proceder do posto seda com base nos 99 12 e
)3 do art. 13 do RICMS.Mas na época da importação, 1/10/1998, tais dispositivos
nà() existiam. F01'aminsertbs no RTCMS através doart. 2° do Dec. 27.913, de 15/9/2005;

R Na época, tiS diferimentosdc'lCMSeram coilcedidos por dêspacho e isso foi feito mediante
o despachb n° 299/98, o q~~t1se reportâva ao Protocolo 'de Intenções. O da interessada
descreve na soa cláusula 12U de que a desincorporaçãó do bem é que deve gerar a
obtigátoriedade de pagameúto. Ou seja, somente quando o bem deixasse de compor o
ativo da emptesá hável'ia a quebta do diferimel1to;

'9. Há de se considerar, outtossih),O decurso do ptazó de cinco arlO's, o que frllstra á
aproptiáção- d'ecrédito, bém como da cobrança dó' imposto,;

lO. Essa circUJi'Stância,dedecurso de prazo de cinco anos CÚIlSlúuemtegtáIióRICMs. Consta'
no art. 14, conforme redação do Dec. 30.115/2010;
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1:1.Retútça..:sê que al1óta'fj'scaldesaída ;de cOI11Ód'alOdeu saída aús 13/8/2009:
Cohsideraudü 'CJ'ne () iftrpostonão fe>i exigide> por ocasião de> desembaraço
aduát1êite>, l'rãó.se deve aplicara art. 74, IV, o qual detetril1rlâ esse mOltH,~htoCO'rf1e>a data dó
pagamC]ltó .d.oilüpústo; .

f2~SOIneutc aü dia 20 dó rrfês seguinte éque havetiâ o fêcôlhimelíto do ICMS. Ou seja,
haveria o 'prazo a p'agataté 20/9/2009, sendo a empresa autuada em 3/9/2005;

13.J>t~]ó que tequer,áó fiMl,sejá julgadaifnptocede:nte a autuação e, potcolisectário, deferido
ó p'edido de restituição.

]~orelatótio.

voto DO RELATOR

Ttãtâ •.se derectl'rsoórdiwário interpbsto.pot CASCA VELêOURO$
LT1JA etn lâce de CÉLtJll(DEJUlGAMENTO DE rlNSTÂNCIA, ó1Jjetivando,efí1 síntese, o
pedido de restituiç.ão, às £1s:2 à ,14 düs fólios processuais, em decorI'ência dopagarilCl'lto do auto
de infração de nO 2009.11842 ..6; fibS tctrflosda legislação processual vigente.

A Asses'soria Processual Tribütátiá ,16 emitir(,iPátéê'áW637/2014
(fls, li61l 31), pósicion'óú"se contrariámente ao pedido de j:(;stituição, segundo sÍflteseda
trailsctiçàó do mesmo a seguir:

"~'C .)'...

l11fere..se,poi's;c]üe a110tátlscal aqil'e s'e refere a autuação que deYrêüsejOabpédidb derestituiçào
em ahálisel'evela~seinidônea, por contetdeclataçào inexata ]}O que diz respeito aoeflcerralílento
do diferünento., bem COlílO por não haver qualquer men,;ão ao rece>lhimentodo ICMS
difetído. Cite ..se o artigó131, do RIÇMS/CE:

"A ri. 131. Consideràl'-S(bá' iflidôneo' o dôcuf1lel1toque não
preeJlcher os requisitos /úndamentaiS de validade e eficácia
ou que for cNilpriJvadamí::'nteexpedido co/n dolo, .fi'aude Ou .
sitnillação (lU, ainda, quando:

III ~ contêl1';a declaração inexata oi! quê não guarde
compatibilidade com a operação Ou prestação
efetivamênte ]'ealizada. /I



proC"êS$ôhO. 2/52/2009
'éoriSêlheifo Re,iatór: CítéroRóger Macedo Gonçalves,

íl
li,

GoVERNOi)(}
EsTADO núCEARÁ

Secre.!aría til! Fazell~lir.

'CONTENCib$Ó ADMINISTRA TIVOTRIBUT}Úm) .•CONAl
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

. ,

José Ri'Béito Neto (Direito' t'Yibútário e Legislaçâó 'ftibntátia d::>Estado d{)Céátájil. 557), ao
explicitar o iriCis{icitado, eJucida qUé: aDulta hipótese de inidom!idade é â oinissão, OU indicação
équiw)ctlda Ou imlevida, ri(jté.~1)eétivodócumeJ1to fiscal, de ojJeYil~~/)êS!/tqeitas à in1itnidade, nã(>-"
int:idihtcitl, isenção; dijeriJi1ento,sUsPéli:S'ão ou reduç:ao de base de cálculo (Ju dé alíquota; flâ()

.5imdo tt1Ís citcttfl~{ü.li1cia:5exptêssâmenté indicadas iio dôdünêfltoJiscal (lU iJtdicadas de
fOrliltieqúi)JiH.:ada. (gt[fo nosso)" ,

Argúi, a:lll'da.,b re'tltiereflte'que tei'ià decaído () dif'eitb da fazélrdà exigir: (')ICMS difetidó, em
face do ttâilSCútso do prâzo de 5 (cinco) anos da data do diferimento.

Contra1"iâri1ente,afillna .•se que o início da contagem do prazo decá'dencial ocorre a partir da data dê
. ÍIltertupçã(')do diferimento, aplicando na espécie o aí't. 173, l, do CTN.

Meréc"ettártScrição .acórdão do tribUnal RegiotlalFedetal, da. 4aRegião, qüe em caso
semelhante dccidiü que sendo inviável o lançamento do tributô, naohá o tl'atlSCllrsó do prazo
decadencial, senão veja:hlos:

"EXECUçloPISCALREGIM,EiJE DRA WBACK IOF. IN1ELjGÊNCIAlJO INClS(J.
IDO ARt 1731JO CTN DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
1~ lne.xiStindô (iUlra forinade COi1stituiç[1o do tributo, aplica-se.Cf iT1teli'gênciado inCiso 1
d() an. 173 do CTN, que dejlne COi/l0 máco iJúcidl dá decadência t'ributá'ria o 'pritneiro
dia do exerdciô seguinteàquefe éinqlie o lançamejito podel'ia tef' sido efetuado". PiJNl1itto,
llavigêi1cià t/o acordo de ili'âf{Jback não houve o ttansClUSO do prazodecadênâal,pois
h/viável () ltlnçllmen'tl) do tfibuto. .
2~ Veilêidl) lJpraZi)pafa () c011ti'iliuinte efetüâr as expy.)rtàçiJéfi llc,6tdadás é .fáldó lí'ê'fi/itâÚd
II SUá Íí1l1diillplência, pa!isa'/l flüi;- o prazo decadencial a partir do priflleitodia do
e~teri.'iclo seguinte ao ií1l1dimíJlênlellto do (l(;ofdo de drawhack.

Do l1'1esmóÍ11ódo,O difetiÍ11efl'tbtem ó condão de postergar o prazo de 'exercício dó Fisco de
exercer o direito potestativo do lançamento. Mas, uma vez.intertompido o diferimento, no caso
conCreto pela saída da mer'tádoria deste Estado, passa a fluir o prazo decadencial.

COtfib a ü()ta'físêal deeórno'dâh).dêu saídaêfn 13/8/2009; b ptazo decadeílGÍálteve início no
primeiro dia do exerêÍcioseguinte, em 111/2019, esgotando-se:tiflco anos após, em 1/1/2015.

... ..Oesta: forma, fica evidente que aem~resacometeu óilícitónarrad() no
Auto de Infração n° 2009.11842-6. Logo, não merece reparos a decisão de la Instância pelo
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Jtldét~tiJ1teilto dopedid'Ü de têstituiçao, tendo em vi5'ta a. ptóct~dência dainftaçaÚ imputada à
emptesa: recorrente.

(..).
E.t pvsitis, após a análise do ct)'njutrto probatório qüe c-ompõeo

ptesé'nteptotcssô adfnlrristtáliVo" a 2a Câthara do cftr decidiü, por mái.oria de vo1üs, pelüpa:rcial
provili1cnto do rêcursO ordinário imerpüsto e;tâmbénl, pot mainria, a reforma da decisão singular
e; ainda, a cOl1versãódo CUrso de julgameiito na realização de perícia, com vistãsaque seja
atendido o'sitclls "1 eIl"cbhstantes da Ata de Julgamento (48:1 Sessão Ordinária)j nos
termos do voto do Conselheiro Relator e de acotdo com a maJi.ifestaçao oral, em sessão, do
representante da Procuradoria Geraldo Estado, parte integ'ran te da presente Resolução;
independentellleJ1te de sua tránscrição total ou parcial, após'estaprovidêilcia; dê'"'se aos autos,
o seu ttâmite tegúlar. '

ÉóVOTO.

DEéISÃO'

Vistos, 'relâtaélbse discútid6sós Pteseútes autos em que é récorl'enté CASCAVEL COllROS LTDA,
e rec()rrida CÉLULA DEJULGAAfENTO DE za lNStÂNCIA. A 2° Cârí1ára dejulgatnento do
COflselhú de 'Recursos ''rribatários,resolve, por Ullaúimidádede votos, coúhecet dt>Recurs()
Ol'din ál'io, c püt ,Jilai(wiade votos dar-lhe parcial ptovimento, para modificar, em patte, a
decisão sil1gular e decidir pelo pârcial deferimento do pedido de testituição, em face da decisão'
relativa aos seglíii1tes aspectos: "1) reconhecimento de que a nota fiscal, objeto da autuação; não
é inidônea, entretanto, emitida em óperaçâo interestadual, fez C'nc:eltar o diferimento, portanto,
passou a sei" devido OÜ11posto não recolhido POT' ocasião da entrada do' bel11; cOltforme
previsão estatuída o art. 13, S12, inciso 11, do Decreto no 24.569/97. 2) reconhecimento que o
ICMS diferido, qUándoda e'l1ttadaj deve'ser atualizado mOl1etariamente sem aplicação de
lilora. Ato contínuo, decidiu-se, P0i" maioria de votos, convetler o cm:sodo julgamento na
realizaçãO de pedcia, com vistas aque seja atendido aos seguintes quesitos: T -proceder a
atualizaçãomonétMiadú ICMS importação desde a datá dddesembataço adnaneÍ'ro até {)
efetivo recolhimMto da quantia a que se refere a pretensa restituição; II - pro'ceder o-cotejamento
do TCMSdevido, atualizado 110Smoldes supra, com a impOl'tân(:ia recolhida; 111- deJ1lOflstrar
o resultado do comparativo eiTtre os itens 1 e 11. Foi voto, e vencido, oda Conselheira
MÔJ1ica Maria Castelo que se pronunciou pelo.indeferimento do pedido de restituição, por
, considetar inidôneo o documento fiscal objeto da autuação. Tudo nos termos do voto do
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CoosefhêiroRelatot e ,de ácO'tdo coih a tríaJlifeSlação ()t'aI, eí1l ses~'ião;do re.ptesefitante da
Procuradoria Geral do Estado, Registre-se a presença do representante legal da recorrente,
Dt. Rafael de Súuza Pereira, para sustentação ataI do recur:~o.

SALAlJASSESSÔES DA 2"CÂMARA DE JULGAkiENTOf)O CONSEiliOJ)E RECURSO/;
TRIIJUTARJOS;em FOl'taleZá -Ce, aos 1& de .0;-' de 2016,

Cícet<yRoget Matêdo Ciü'rtçalves
CONSELHEIRO

.~QDc
~~ de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO'

,; .,
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